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	Despacho - Penalidades - Art. 154, §5º, AN 19/2023

	Processo
	Código
	Folha nº

	Gestão das Contratações
	F.SUBD.92.00
	1/1



	Processo Administrativo nº 2X.X.XXXXXXXXX-X
Assunto: Aplicação de Penalidades.
Despacho
Trata-se de procedimento administrativo instaurado pelo [Ofício/Memorando] n° /__, referente ao [Contrato/ARP] n° / (Contratada: [Nome da Empresa]). O gestor noticia o descumprimento de obrigações contratuais e pugna pela aplicação de(as) sanção(ões) prevista(s) no art. 156, III e IV da Lei 14.133/2021

Com fulcro no disposto no art. 154, § 5º, do Ato Normativo nº 19/2023
, remeto os autos à Presidência. Sugere-se, em caso de anuência, o envio à Direção-Geral para a designação de comissão processante, via portaria, visando à apuração de responsabilidade nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. .
Maceió/ AL, ______ de ____________de 20__.
_____________________________________________
Subdiretor Geral


� Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:


I - advertência;


II - multa;


III - impedimento de licitar e contratar;


IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.





�Art. 154. Tendo conhecimento da infração, incumbirá, quando couber, à Subdireção-Geral, ao agente de contratação, à comissão de contratação, ao pregoeiro ou ao gestor do contrato a instauração de processo administrativo, em que constem os elementos que indiquem para a falta a ser apurada, facultando-se a defesa do licitante ou contratado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. [...]


§ 5º Caso a conduta que motivou a instauração do processo administrativo sancionatório possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, bem como para os contratos considerados complexos ou altamente complexos segundo os parâmetros elencados em ato normativo deste Tribunal, o processo administrativo sancionatório deverá ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, devendo ser observadas as formalidades, os procedimentos e os prazos previstos no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.
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